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LEI Nº 179, DE 01 DE ABRIL DE 2022.

“Dispõe sobre a denominação da Unidade Básica de Saúde na sede do Município de 
Governador Archer, Estado do Maranhão e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GOVERNADO R ARCHER, ESTADO DO MARANHÃO , faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º A Unidade Básica de Saúde localizada na Rua Antônio Filho, nas imediações da Praça de Eventos desta cidade, passa a denominar-se de 
Raimundo Barbosa de Sousa.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Governador Archer - MA, 01 de abril de 2022.

Antônia Leide Ferreira da Silva Oliveira

Prefeita Municipal
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